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EXTRATO DE CONTRATO
PROTOCOLO: 22.252.797-0
CONTRATO Nº: 6633/2024

PREGÃO ELETRÔNICO – 19/2024
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviço de 

IAT de Curitiba, Toledo e Londrina, para atendimento aos requisitos exigidos aos 
laboratórios pela ISO 17025:2017, conforme Termo de Referencia.
VALOR: R$ 81.440,00 (Oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta reais).
PARTES: Instituto Água e Terra e Visomes Comercial Metrológica Ltda - EPP.
ASSINATURAS: José Luiz Scroccaro e Rodoval Raimundo Filho.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2024

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Protocolo: 22.252.797-0
Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 19/2024, homologo o presente 
procedimento licitatório, que  tem por objeto contratação de empresa especializada 

para os laboratórios do IAT de Curitiba, Toledo e Londrina, para atendimento aos 
requisitos exigidos aos laboratórios pela ISO 17025:2017, conforme descrito no 

EMPRESA VENCEDORA:
- Visomes Comercial Metrológica Ltda - EPP - R$ 81.440,00 (Oitenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta reais).

José Luiz Scroccaro
Diretor-Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO

PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Ampére
ASSINANTES: Prefeito Municipal do Município de Ampére, Sr. Disnei Luquini, e 
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra em exercício, Sr. José Volnei Bisognin
OBJETO: 6º Termo Aditivo para autorizar a prorrogação do prazo de execução 

CONVÊNIO: 050/2020
PROTOCOLO: 16.393.011-0
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 08/10/2024 até 08/01/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO

PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Santa Cecília do Pavão
ASSINANTES: Prefeito Municipal do Município de Santa Cecília do Pavão, Sr. 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos, e Diretor-Presidente do Instituto Água e 
Terra em exercício, Sr. José Volnei Bisognin
OBJETO: 2º Termo Aditivo para autorizar a prorrogação do prazo de execução 

CONVÊNIO: 244/2021
PROTOCOLO: 16.059.460-8
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 11/10/2024 até 11/12/2026

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Protocolo: 22.607.333-7
Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 22/2024, homologo o presente 
procedimento licitatório, que  tem por objeto a Aquisição parcelada dos produtos 
de higiene domestica, para abastecimento do estoque do almoxarifado do Instituto 

EMPRESA VENCEDORA:
- Ademir Prado - R$ 29.861,75 (Vinte e nove mil e oitocentos e sessenta e um reais 
e setenta e cinco centavos).
- LBSX Com. De Prod. Alim. Ltda – R$ 3.055,00 (Tres Mil e cinqüenta e cinco reais).
- Paulo Roberto dos Santos Ltda – R$ 28.493,50 (Vinte e oito mil e quatrocentos 

José Luiz Scroccaro
Diretor-Presidente

INSTITUTO ÁGUA E TERRA

EXTRATO DE CONVENIO  Nº 244/2024

PROTOCOLO: 20.977.008-3
OBJETO: Constitui objeto deste Convenio a conjugação de esforços na 

Permanente de 
visando assegurar o fortalecimento de 

políticas públicas da área de controle populacional de cães e gatos e educação
para a tutela responsável no Estado, por meio de procedimentos cirúrgicos de 
esterilização (ováriosalpingo-histerectomia e orcquiectomia) em unidades
Moveis de Esterilização, no Município de Doutor Camargo conforme
detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável
deste instrumento.
AUTORIZADO POR: José Luiz Scroccaro
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná.
PARTES:    Instituto Água e Terra IAT

Prefeitura Municipal de Doutor Camargo
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2024
PROVIDENCIADO PUBLICAÇÃO: Instituto Água e Terra - IAT.

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ – JUCEPAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO

 Nº 22.724.899-8

OBJETO: Prestação de serviços continuados de desinsetização, desratização, 
descupinização, limpeza de caixas d’água e cisternas, para atender a demanda 
da Jucepar.

: JUCEPAR – UASG: 930194

pelo Exmo. Presidente da JUCEPAR em 03 de outubro 
de 2024.

: 24 de outubro de 2024 às 09:00hrs.

: https://www.gov.br/compras/pt-br

s: www.administracao.pr.gov.br/Compras e 
www.transparencia.pr.gov.br.

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATOS MERCANTIS N. 18/2024

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n. 1.800/1996 em cumprimento à 
decisão do Plenário de Vogais, exarada em Sessão Plenária realizada em 17/09/2024, 
e em conformidade com o Memorando n. 18/2024, de 03/10/2024, da Secretaria 

determina o desarquivamento dos seguintes atos: 

Empresa: CIA DE AGUA MINERAL EUCARISTIA LTDA – EPP, NIRE: 
41204534091, Atos: 3° alteração contratual, protocolo 07/302111-3, Protocolo do 
rearquivamento: 24/712876-7;

Empresa: FOOD - SP COMÉRCIO E VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, 
NIRE: 41209079936, Atos: Requerimento de Empresário - inscrição, protocolo 
17/5340404; Requerimento de Empresário - alteração, protocolo 19/158036-8 
(PRP1935490810); Transformação - protocolo 19/159095-9 (PRP1935490810), 
Protocolo do desarquivamento: 24/712897-0;

Empresa: LEONE ROSA FAGUNDES – ALIMENTICIOS, NIRE: 41108622472, 
Atos: Requerimento de Empresário - inscrição, protocolo 19/1624306 
(PRP1934044830), ofício receita federal, protocolo 24/6567708, Protocolo do 
desarquivamento: 24/712547-4;

Empresa: LOBRUN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-EPP, 
NIRE: 41205174250, Atos: 2ª alteração contratual – protocolo 08/240956-0; 3ª 
alteração contratual – protocolo 08/268406-5, Protocolo do desarquivamento: 
24/712552-0;

Empresa: BOCAIUVENSE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
ME, NIRE: 41204056202, Atos: 2ª alteração contratual – protocolo 08/311631-1; 
3ª alteração contratual – protocolo 08/335269-4, Protocolo do desarquivamento: 
24/712551-2;

Empresa: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS BASSOLI LTDA, NIRE: 
41205423594, Atos: 3ª alteração contratual – protocolo 10/538794-0; 4ª 
alteração contratual – protocolo 10/784682-9; 5ª alteração contratual – protocolo 
11/032117-0; Outros Documentos de Interesse (escritura de doação de quotas) – 
protocolo 22/723010-8 (PRE2202011750); Ata de Reunião de Sócios (alteração 
de administrador) – protocolo 24/214177-3 (PRE2402993485), Protocolo do 
desarquivamento: 24/712898-8.

CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 03 de outubro de 2024

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO

Presidente

EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATOS MERCANTIS N. 18/2024


